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COMPONENTE LECTIVA DOS EDUCADORES DE INFÂNCIA E PROFESSORES DO 1º CEB EM 
EXERCÍCIO DE FUNÇÕES NA EDUCAÇÃO E ENSINO ESPECIAL 
 
 
 

Tendo este Sindicato conhecimento de que, por interesse da administração educativa, há educadores de 

infância e professores do 1º ciclo do ensino básico a leccionar na educação e ensino especial, a quem 

está a ser atribuído um horário de trabalho idêntico ao dos seus grupos de origem (25 horas semanais), 

vimos reclamar junto de V. Exa. que a estes docentes seja atribuída a componente lectiva constante do 

n.º 3 do art.º 118º do ECDRAA, e aplicável aos docentes da Educação e Ensino Especial dos grupos de 

recrutamento 120 e 700 (22 horas semanais), uma vez que aqueles se encontram substantivamente a 

realizar as mesmas funções e com as mesmas atribuições dos docentes originariamente colocados nestes 

grupos de docência, recordando que esta foi desde sempre a tradição assumida pela administração 

educativa, isto é, a de tratar analogamente situações de identidade de circunstâncias factuais de trabalho 

na educação e ensino especial. 

 

Na expectativa de que V. Exa. instrua as unidades orgânicas com uma orientação no sentido do 

requerido, subscrevemo-nos 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

Fernando Manuel Quaresma Coelho Marques Fernandes 
Presidente da Direcção  


